
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Projeto de Lei nº ________/2020

Autoria: Deputado Kaká Santos

Reconhece  a  Utilidade  Pública  Estadual  da  Associação

Comunidade Católica Ágape,  CNPJ Nº 30.710.884/0001-

39, com sede e foro no município de Tobias Barreto e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:

Art.  1º.  Fica  reconhecida  de  Utilidade  Pública  Estadual  a  Associação  Comunidade

Católica Ágape, com sede e foro no município de Tobias Barreto, domiciliada na  Rua

Largo Vicente Matos,  nº 07,  Tobias Barreto/SE, CEP 49.300-000, na forma da Lei  n°

5.495, de 24 de dezembro de 2004.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, _____ de ________________ de 2023.

Kaká Santos 

Deputado Estadual
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ESTADO DE SERGIPE
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JUSTIFICATIVA

Trata-se  de  projeto  de  lei  que  visa  declarar  de  Utilidade  Pública  Estadual  a  “A

Associação Comunidade Católica Ágape”, associação privada, sem fins lucrativos, com

reconhecido  trabalho  de  prestação  de  serviço  a  comunidade  tobiense,  onde  realiza

trabalhos religioso, católico, assistenciais e sociais, promovendo o nome do Estado de

Sergipe no apoio social e espiritual.

Buscando concretizar os anseios do grupo religioso, no dia 12 de maio de 2015,

através  de  Assembleia  Geral,  foi  fundada  a  Associação  a  Associação  Comunidade

Católica Ágape, registrando-se como associação, sob o CNPJ nº 0.710.884/0001-39. 

Em 2018,  através  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  1153/2018,  foi  reconhecida  de

Utilidade Pública  pela  Câmara Municipal  de Tobias  Barreto,  por  ter  prestado e  ainda

prestar relevantes serviços a sociedade, resgatando as tradições católicas e valorizando o

movimento social e a fé dos tobienses e sergipanos.

A  Associação  Comunidade  Católica  Ágape  tem  desenvolvido  um  trabalho

significativo no fornecimento de apoio social  à população de Tobias Barreto e região.

Através de projetos e programas sociais, a entidade auxilia indivíduos em situação de

vulnerabilidade, como famílias de baixa renda, crianças em situação de risco, idosos e

pessoas em situação de rua. Suas ações incluem distribuição de alimentos, doação de

roupas, assistência médica e odontológica, orientação jurídica, atividades educativas e

culturais, entre outros serviços relevantes.

A Associação Comunidade Católica Ágape também desempenha papel essencial no

aspecto  espiritual  da  comunidade  através  de  suas  atividades  pastorais  e  religiosas,

oferece acolhimento, orientação espiritual e promove a vivência da fé católica. Realiza

celebrações religiosas, retiros espirituais e encontros de formação, proporcionando um

ambiente propício para o crescimento espiritual e fortalecimento dos laços comunitários.

Desta  forma,  o  impacto  positivo  na  comunidade,  destaca-se  pela  atuação  da

Associação Comunidade Católica Ágape, por meio de seu trabalho contínuo. A entidade
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contribui para o desenvolvimento social, o combate à pobreza, a promoção da igualdade

de oportunidades e o fortalecimento dos valores éticos e morais. Além disso, ao fornecer

apoio  espiritual,  a  Associação  contribui  para  a  formação  de  cidadãos  conscientes,

solidários e engajados no bem comum.

A Associação Comunidade Católica  Ágape já  possui  reconhecimento  e  apoio  da

população local  e  de instituições religiosas.  Sua atuação tem sido reconhecida pelos

beneficiários de seus serviços,  além de receber apoio de voluntários e doadores que

acreditam na  importância  de  seu  trabalho.  O  reconhecimento  como Utilidade  Pública

Estadual irá fortalecer sua atuação e abrir portas para parcerias institucionais, facilitando

a captação de recursos e o desenvolvimento de projetos em benefício da comunidade.

É,  portanto,  uma  associação  sem  finalidade  econômica  e  com  caráter

exclusivamente  beneficente,  assistencial  e  educacional,  tendo,  entre  os  objetivos

descritos  no  seu  Estatuto,  a  promoção  e  defesa  da  população  vulnerável  e  carente,

prestando auxílio na proteção de direitos sociais, coletivos e difusos, relativos à promoção

da assistência social, entre outros.

Ademais,  de acordo  com o Estatuto da associação, no desenvolvimento de suas

atividades,  observará  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade,  economicidade  e  eficiência,  assegurando  assim,  o  atendimento  aos

requisitos para a declaração de Utilidade Pública.

Ante o exposto, sendo a Associação Comunidade Católica Ágape de amplo interesse

social  e  assistencial  e,  cumpridos  os  demais  requisitos  legais,  nos  moldes  da

documentação anexa,  conto  com o apoio  dos Nobres Pares para  a  aprovação deste

projeto. 

Sala das Sessões, _____ de ________________ de 2023.

Kaká Santos 
Deputado Estadual
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